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Inclui	a	efeméride	Julho	Faixa	Preta	–	Mês	de	Conscientização	e	de	Popularização	das	Artes	Marciais	no
Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de	maio	de	2010,	no	mês	de	julho.

	

Art.	1º	Fica	incluída	a	efeméride	Julho	Faixa	Preta	–	Mês	de	Conscientização	e	de	Popularização	das	Artes	Marciais
no	Anexo	da	Lei	nº	10.904,	de	31	de	maio	de	2010,	no	mês	de	julho.

	

Art.	2º	São	objetivos	do	Julho	Faixa	Preta	–	Mês	de	Conscientização	e	de	Popularização	das	Artes	Marciais:

	

I	–	promover	palestras	nas	escolas,	eventos	e	atividades	educativas	com	foco	nas	artes	marciais;	e

	

II	 –	 veicular	 campanhas	 em	mídias,	 disponibilizando	 à	 população	 informações	 sobre	 os	 benefícios	 relacionados	 às
artes	marciais	em	sites,	banners,	folders	e	outros	materiais	ilustrativos	e	exemplificadores.

	

Parágrafo	único.	As	atividades	descritas	neste	artigo	poderão	ser	 realizadas	pela	 sociedade	civil	 e	pela	 iniciativa
privada.

	

Art.	 3º	As	 despesas	 decorrentes	 da	 execução	 desta	 Lei	 correrão	 por	 conta	 das	 dotações	 orçamentárias	 próprias,
suplementadas	se	necessário.

	

Art.	4º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	08/07/2024,	às	12:02,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	08/07/2024,	às	12:41,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	08/07/2024,	às
12:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	08/07/2024,	às	16:00,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	08/07/2024,	às	16:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


verificador	0759824	e	o	código	CRC	96DEEB9B.

Referência:	Processo	nº	165.00004/2024-08 SEI	nº	0759824
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